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lndicação ao Chefe do Poder Executivo Municipal
para viabilizar a implantação de ciclovias ou
cicloÍaixas, devidamente sinalizadas nas
principais avenidas desta cidade.

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal de Anápolis-GO,

O Vereador subscrevente, nos termos do art. 88, §1o, alínea "i" do Regimento
lnterno, requer que seja encaminhada, lndicação ao Chefe do Poder Executivo
Munícipal para viabilizar a implantação de ciclovias ou ciclofaixas, devidamente
sinalizadas nas principais avenidas desta cidade.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente solicitação, considerando que a construção de
cicloviasiciclofaixas na cidade é uma iniciativa importante para promover a
mobilÍdade sustentável e segura, oferecendo um espaço destinado aos ciclistas,
devidamente separado do tráfego de veículos, reduzindo os riscos de acidentes e
ainda incentivando os munícipes a adotarem a bicicleta como um meio de
transporte.

Além disso, as ciclovias/ciclofaixas contribuem para melhorar a qualidade
do ar ao reduzir o congestionamento de veículos nas vias, além de promover um
estilo de vida mais saudável e ativo para a população.

Desta forma, a implantação de ciclovias/cicloÍaixas, devidamente planejada
e executada seguindo as diretrizes da legislação em vigor, lrará inúmeros
beneÍícÍos para a cidade, por desempenharem um papel primordial na promoção
de uma mobilidade urbana mais eficiente, sustentável e segura.
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